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LEI ORDINÁRIA Nº 2551, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de R$ 823.000,00 e dá
outras providências.
 

 
O Senhor Mariel Sebastião Rocha, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte ...
 
 LEI:
 
 Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar,
no valor de R$ 823.000,00 (oitocentos e vinte e três mil reais), distribuídos as seguintes
dotações:

02.04.00              Saúde e Saneamento
10.301.0120.2022.0000            Atendimentos em UBS
133      4.4.90.52.00                 Equipamentos e Material Permanente............... R$ 823.000,00

01    Tesouro
120.000               Alienação de Bens

 
Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes
de:
Excesso........................................................................................................................R$
823.000,00
 
Artigo 3o  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
 
 

Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, 13 de maio de 2025.
 
 

 Mariel Sebastião Rocha
Prefeito Municipal

 
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Fernando

Prestes,
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.      
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Everton Júnior dos Santos

Diretor de Chefia de Gabinete
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LEI ORDINÁRIA Nº 2552, DE 13 DE MAIO DE 2025

Institui, no âmbito do Município de Fernando
Prestes, o “Dia Municipal da Marcha para Jesus”,
e dá outras providências.

MARIEL SEBASTIÃO ROCHA, Prefeito do Município de Fernando Prestes, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte...

LEI:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do município de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, o
"Dia Municipal da Marcha para Jesus", a ser comemorado anualmente no último sábado do mês
de novembro.

Art. 2º -  O “Dia Municipal da Marcha para Jesus” passa a integrar o Calendário Oficial de
Eventos do Município.

§ 1º -  A organização do evento será realizada por uma Comissão composta por membros da
comunidade interessados, representantes do Conselho de Pastores Evangélicos e um
representante do Poder Executivo Municipal.
 
§ 2º - Caberá ao Conselho de Pastores do Município de Fernando Prestes a definição anual do
percurso da “Marcha para Jesus”, bem como do ponto de concentração, devendo estas
informações ser divulgadas com a devida antecedência.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, 13 de maio de 2025.
 

 
Mariel Sebastião Rocha

Prefeito Municipal

 
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de

Fernando Prestes,
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.      

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
ar

ie
l S

eb
as

tiã
o 

R
oc

ha
 (

22
9.

**
*.

**
*-

06
) 

em
 1

3/
05

/2
02

5 
11

:3
2

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 s

ua
 a

ut
en

tic
id

ad
e,

 a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
am

ar
af

er
na

nd
op

re
st

es
.s

p.
go

v.
br

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

50
51

31
13

14
4B

7F
3



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES

Conforme Lei Municipal nº 2.145, de 06 de novembro de 2013

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano XII | Edição nº 1250A Página 5 de 5

Município de Fernando Prestes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES - SP
RUA SÃO PAULO, 57 - CENTRO - CEP: 15940-000

TELEFONE: (16) 3258-4000
Página Oficial: www.fernandoprestes.sp.gov.br

                   
Everton Júnior dos Santos
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